
A Organização da Aviação Civil Interna-
cional (ICAO) anunciou, a 18 de outu-
bro de 2024, o aumento dos limites de 
responsabilidade das companhias aé-
reas ao abrigo da Convenção de Mon-
treal de 1999 em 17,9% a partir do final 
de 2024, valor inédito pela sua magnitu-
de, mas espelho da inflação dos últimos 
anos.
Este aumento dos valores indemniza-
tórios resulta do mecanismo de revisão 
dos limites indemnizatórios incorpora-
dos na própria Convenção. O objetivo 
deste mecanismo é garantir que os li-
mites de responsabilidade permaneçam 
em sintonia com a inflação e outros 
fatores económicos que afetam o co-
mércio internacional, ao mesmo tempo 
que visa superar uma das grandes difi-
culdades da mais antiga Convenção de 
Varsóvia de 1929 a qual, não tendo se-
melhante mecanismo, veio a ser revista 
através de vários protocolos com vista 
ao aumento dos valores de responsabi-
lidade. 
A aplicação dos novos limites é obriga-
tória para todos os Estados Contratan-
tes da Convenção, pelo que cabe aos 
Estados proceder com os processos 
internos necessários a dar efeito à revi-
são dos novos limites assim que entra-
rem em vigor. Em Portugal, recorde-se, 
a Convenção foi ratificada, mas, ao ter 
sido também ratificada pela União Eu-
ropeia, seria sempre aplicável no nosso 
país. Em caso de discordância dos va-
lores indemnizatórios na eventualidade 
da não realização do processo interno 
de atualização dos limites sucessórios 

por Portugal, mas sendo estes atualiza-
dos pela União Europeia (ou o inverso), 
somos de opinião que se devem sem-
pre aplicar os limites indemnizatórios 
atualizados.
Por conseguinte, as transportadoras de-
vem proceder na base de que as suas 
exposições serão limitadas de acordo 
com os novos limites assim que entra-
rem em vigor.
Em termos concretos, os limites revis-
tos são os seguintes:
- Aproximadamente 202.500 USD por 
morte ou lesões corporais de passagei-
ros (um aumento de cerca de 32.500 
USD).

- Aproximadamente 8.400 USD por 
atraso no transporte de passageiros (um 
aumento de cerca de 1.300 USD).
- Aproximadamente 2.000 dólares para 
recolha de bagagem (um aumento de 
cerca de 300 dólares).
- Aproximadamente 35 dólares por qui-
lograma para reclamações de carga 
(um aumento de cerca de 6 dólares por 
quilograma).
Dessa forma, todos os agentes relacio-
nados com carga aérea que utilizem 
os limites de responsabilidade nas suas 
condições de transporte (e recorde-se 
que o transportador de direito pode não 
ser o transportador de facto da carga), 
devem atualizar os seus valores contra-
tualizados de responsabilidade de acor-
do com os novos limites aprovados, na 
medida em que, com a entrada em vi-
gor dos novos valores, estes serão sem-
pre aplicáveis em detrimento do que 
constar dos documentos contratuais, 
nomeadamente, os valores previstos na 
AWB. 
Concretamente, sugere-se aos trans-
portadores, de facto e de direito, a 
atualização das condições de transpor-
te para carga e analisar a eventual apli-
cação dos novos limites para cada juris-
dição específica. Adicionalmente, pese 
embora os novos limites não terem um 
efeito retroativo, aplicando-se os limites 
de responsabilidade aplicáveis à data 
do transporte, o rápido desfecho de 
processos e queixas pendentes poderá 
evitar futuras controvérsias referentes a 
atualizações de pedidos já apresenta-
dos pelos demandantes.
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